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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE AGRONÔMICA/SC. 

  

Pregão Eletrônico nº05/2024 

    

  

AGROMASTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ 27.720.223/0001-80, com sede na Rua dos Vereadores, nº940 – Bairro Valada Itoupava 

em Rio do Sul/SC, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência interpor  

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

  

interposto pela empresa Concorrente/Licitante BECKER TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA, 

demonstrando nesta as razões de fato e de direito pertinentes para desprover os recursos 

interpostos:  

 

I – DOS FATOS  

 

De forma sucinta e objetiva, trata-se de lide administrativa referente ao processo 

licitatório realizado que tem como objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção e peças para os tratores agrícolas e veículos pertencentes a frota do Município. 

 

Enfatiza-se que o certame foi conduzido com maestria pela Nobre Pregoeira, 

respeitando todas as legalidades necessárias para concretizar o processo licitatório. 

 

No resultado, justamente a presente empresa CONTRARAZOANTE foi declarada 

como VENCEDORA por apresentar melhor proposta e cumprir todas exigências habilitatórias, o 

que suscitou uma INJUSTA IRRESIGNAÇÃO DA RECORRENTE, que interpôs recurso 

administrativo eivado de INVERDADE e DISSIMULADO. 
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Entretanto, conforme será demonstrado, o recurso administrativo não merece 

provimento em nenhum aspecto, justamente por trazer motivações protelatórias e 

desarrazoadas. 

 

 

II – DAS RAZÕES ALEGADAS 

II.1 Da alegação de suposta “instabilidade” no portal COMPRASBR. 

 

 

Tentou a Recorrente, de forma esdrúxula, arquitetar SUPOSTA instabilidade no 

sistema ao qual prejudicou sua participação resultando em sua desclassificação. 

Conforme provaremos adiante, a empresa tenta de forma meramente protelatória 

responsabilizar o sistema COMPRASBR pelo erro que ela mesma cometeu durante a fase de 

cadastramento da proposta. 

De antemão, afirmamos que não houve instabilidade do sistema, conforme 

alegada a empresa Recorrente, sendo que todos os demais licitantes, PUDERAM 

NORMALMENTE PARTICIPAR DA SESSÃO E DA FASE DE LANCES. 

A Administração não tem como se responsabilizar pelo que passa em cada 

computador de cada licitante, erro no sistema é erro que afeta o pregão de conjunto. Se foi 

questão localizada, obviamente é erro da licitante, que é de responsabilidade dela. 

E mais, admitir conduta contrária a desclassificação da empresa, ou seja, permitir 

que cada licitante que alegasse instabilidade ou perdesse a conexão com a internet conseguisse 

a anulação ou repetição do certame, não haveria um pregão no Brasil passível de conclusão. 

 

Isso porque, todos os licitantes - que não são vencedores do certame, obviamente, 

iriam interpor recursos administrativos e ações judiciais exigindo a anulação do certame 

alegando instabilidade ou desconexão do sistema. 
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Sobre a tal instabilidade alegada, vejamos o que argumenta a empresa: 

 

“Estávamos tentando contato via telefone com o portal desde 

as 08:00h do dia 01/04/2024, pois identificamos que 

nossa proposta havia divergência da que cadastramos. Ao invés de 

conter valores em percentual, nossa proposta apresentou valores 

em reais.” (nosso grifo) 

 

Evidentemente a empresa não entrou em contato com o sistema desde às 08:00 

horas, do contrário haveria sanado o equívoco por ela cometido no cadastramento da proposta, 

uma vez que ainda era possível realizar tal operação no sistema. 

 

O contato com o suporte ocorreu durante a abertura das propostas, razão pela qual 

já não era mais possível alterar ou excluir a proposta. 

 

Prova disso, é a afirmação da própria empresa que o portal não mais 

autorizava que houvesse tal procedimento: 

 

“Tentamos várias vezes fazer a exclusão 

da proposta para cadastrar novamente, 

porém o portal não autorizava essa 

exclusão ou qualquer forma de alteração.” 

(nosso grifo) 

 

Ora, se houve tentativa de exclusão de proposta então houve acesso ao portal, 

logicamente o problema não era técnico/sistema, mas sim falha humana, já que no início da fase 

de lances, a empresa percebeu o erro que cometeu e buscou resolver tardiamente. 
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Portanto, a alegação de que havia instabilidade do sistema é 

visivelmente uma artimanha da empresa na tentativa de reverter a situação 

ao qual ela mesma se colocou. 

 

A empresa sequer registrou formalmente a inconsistência supostamente ocorrida ou 

demonstrou prints dos erros que o sistema apresentava naquela oportunidade e que segundo 

ela acabaram por comprometer sua participação.  

Mais adiante, em dado trecho da peça recursal, a empresa aponta o nome do 

colaborador responsável pelo atendimento via suporte, de nome Lucas Rubio Barrueco: 

Após o aceite dado pela pregoeira, entramos em contato via 

telefone novamente com o portal e quem fomos atendidos pelo 

colaborador Lucas Rubio Barrueco. Colaborador este que nos 

orientou a aguardar uma análise técnica via e-mail. 

 

Pois bem, nossa empresa buscou contato com o Sr. Lucas Rubio Barrueco, para 

elucidar o que de fato ocorreu no fatídico dia. 

Para nosso espanto, os fatos narrados pela empresa BECKER TRATORES E 

IMPLEMENTOS LTDA, em fase recursal, divergem totalmente do relatório técnico de posse do 

portal COMPRASBR e da narrativa do próprio atendente. 

O Sr. Lucas Rubio Barrueco, foi categórico ao informar que:  

• Solicitou que a empresa BECKER enviasse os prints que alegava possuir sobre os 

supostos erros que foram apresentados pelo portal – não houve retorno da empresa com os 

documentos; 

• A empresa entrou em contato somente após o início da sessão e não às 08:00 horas 

quando ainda era possível alterar a proposta, e 

• Não houve nenhuma instabilidade ocorrida no Pregão Eletrônico de nº05/2024, do 

Município de Agronômica no dia 01/04/2024.  
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Do relato é perceptível que a empresa tentou responsabilizar injustamente o sistema 

pelo erro humano por ela cometido. 

Ainda na frustrada tentativa de convencer esta Nobre Comissão com fatos 

distorcidos, alegou ter recebido e-mail ao qual o portal COMPRASBR reconheceu a 

inconsistência no sistema – e-mail este que sequer menciona pregão, número de edital ou órgão. 

Diante da incerteza do e-mail anexado, questionamos formalmente a empresa 

COMPRASBR com relação especificamente ao referido pregão: 

 

 

E obtivemos de forma transparente a devolutiva do portal: 
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Com a devida vênia, a empresa recorrente tenta levar a Pregoeira e sua 

equipe de apoio ao erro, fazendo um verdadeiro contorcionismo interpretativo da 

legislação a fim de mudar as regras do presente certame após um resultado a ela 

desfavorável. 

 

Resta claro e mais do que provado que as alegações da empresa BECKER 

são baseadas em falsas alegações numa tentativa cômica de reverter seu equívoco. 
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Correta, legal e adequada a HABILITAÇÃO da recorrida.  

 

Correta, legal e adequada a DESCLASSIFICAÇÃO da recorrente. 

 

 

II. 2 Da desclassificação da empresa ainda na fase de análise de propostas. 
 

A análise dos preços das propostas dos licitantes é uma das etapas mais importantes 

do processo licitatório, pois será responsável pela classificação das empresas e 

consequentemente pela definição daquela que realizará o empreendimento. 

 

Ao Agente de contratação ou ao pregoeiro caberá, assim, na abertura de tal fase, 

verificar a conformidade das propostas lançadas, atentando-se à fidelidade das propostas 

lançadas ao que foi exigido no edital.  

Falhas nesta etapa de análise, ainda que aparentemente pequenas, poderão ensejar 

enormes prejuízos ao erário e, por via de regresso, aos agentes públicos responsáveis pela 

contratação. 

Relativamente aos vícios apresentados na proposta, a própria Lei nº14.133/2021, 

estabelece possibilidades de desclassificação, verbo ad verbum: 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital; 

 

Na aferição da ocorrência de vícios é preciso estar atento a unidades, quantidades, 

casas decimais, percentuais, entre outras exigências que tenham sido feitas no edital.  
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E sobre classificação da proposta o edital adotava os seguintes procedimentos: 

 

11.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

E mais: 

11.2. Somente as licitantes com propostas classificadas 

participarão da fase de lances. 

 

Ora, resta nítido que já na fase de classificação de proposta para a fase de lances, 

a empresa já restaria desclassificada, contudo, apesar de ser essa a previsão editalícia, ainda 

assim a empresa teve a oportunidade de participação, contudo não o fez. 

 

Lembramos que um dos princípios que norteiam a licitação é o da vinculação ao 

instrumento convocatório. Nesse sentido, deve a Administração observar o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório.  

Neste sentido ensina Hely Lopes Meirelles: “A vinculação ao edital significa que a 

Administração e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no 

instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à 

documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas 

as regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante todo o procedimento 

e para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora.” (in Licitação e 

contrato administrativo, 14º ed. 2007, p. 39). 

Em atenção a esse princípio, verifica-se que o edital demonstrou, de forma clara e 

objetiva, a todos os licitantes interessados, as normas regulamentadoras que seriam utilizadas 

para avaliação dos participantes.  
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Nesse sentido, sendo o Edital a lei da licitação, seus termos, além da legislação que 

rege a matéria, devidamente indicada em seu texto, devem ser fielmente seguidos pelos 

licitantes, que, inclusive, concordam formalmente com seu conteúdo para possibilitar sua 

participação do certame, conforme se verifica nos itens a seguir, nele constante, sem grifos no 

original: 

A respeito da previsão da aplicação da vinculação ao edital, o qual norteia todo o 

procedimento licitatório, entende o STJ: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL COMO 

INSTRUMENTO VINCULATORIO DAS PARTES. ALTERAÇÃO 

COM DESCUMPRIMENTO DA LEI. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

É entendimento correntio na doutrina, como na jurisprudência, que 

o "edital", no procedimento licitatório, constitui lei entre as partes e 

instrumento de validade dos atos praticados no curso da licitação. 

Ao descumprir normas editalícias, a administração frustra a própria 

razão de ser da licitação e viola os princípios que direcionam a 

atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade 

e da isonomia. A Administração, segundo os ditames da lei, pode, 

no curso do procedimento, alterar as condições inseridas no 

instrumento convocatório, desde que, se houver reflexos nas 

propostas já formuladas, renove a publicação (do edital) com igual 

prazo daquele inicialmente estabelecido, desservindo, para tal fim, 

meros avisos internos informadores da modificação. Se o edital 

dispensou as empresas recém-criadas da apresentação do 

"balanço de abertura", defeso era à Administração valer-se de 

meras irregularidades desse documento para inabilitar a 

proponente (impetrante que, antes, preenchia os requisitos da lei). 

Em face da lei brasileira, a elaboração e assinatura do balanço e 

atribuição de contador habilitado, dispensada a assinatura do 

diretor da empresa respectiva. Segurança concedida. Decisão 

unanime. (STJ - MS: 5597 DF 1998/0002044-6, Relator: Ministro 
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DEMÓCRITO REINALDO, Data de Julgamento: 13/05/1998, S1 - 

PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 01.06.1998 p. 25 

LEXSTJ vol. 110 p. 60) [gn]. 6.2. Assim previu o edital no item 8.4 

da proposta: “Caberá à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

Dessa forma, as infundadas alegações da insurgente trazidas no presente recurso 

não podem servir de suporte para descumprimento da legislação que disciplina o Pregão 

Eletrônico e as Licitações Públicas, bem como dos termos do Edital de licitação. Assim, a conduta 

da Sra. Pregoeira, de desclassificação da empresa BECKER TRATORES E IMPLEMENTOS 

LTDA, pelo cadastrado equivocada da proposta encontra-se embasada e fundamentada, motivo 

pelo qual deve ser mantida. 

É inegável que a RECORRENTE se utiliza do recurso apenas com o objetivo de 

protelar o resultado da Licitação, pois se utiliza de argumentação estrambólica e de meras 

acusações insustentáveis sem qualquer comprovação. 

Diante disso, cientes de que a proposta da CONTRARRAZOANTE será declarada 

vencedora por atender a todos os termos do Edital, bem como aos princípios que regem a 

Administração Pública, não restou alternativa senão fantasiar motivos para tentar uma possível 

desclassificação, consequentemente a repetição de argumentações infundadas para postergar 

ainda mais o resultado do certame. 

III - DO PEDIDO  

 

Diante de todo o exposto e valorizando e ressaltando o habitual zelo, repassado por 

severo nível de rigor que convém a todo órgão da Administração Pública, a 

CONTRARRAZOANTE, em razão de ter passado pelas fases do Pregão com êxito, bem como, 

ter acatado todas as exigências editalícias, requer e espera serem julgadas improcedentes as 

ALEGAÇÕES da RECORRENTE, para reconhecer a classificação e plena habilitação da 
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CONTRARRAZOANTE, com o prosseguimento do processo de sua contratação para o objeto 

licitado. 

 

Termos em que se pede e espera deferimento.  

Rio do Sul, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

_____________________________________________ 

CAROLINE GABRIELA ROSSETTI 

OAB/SC 49.345 

PROCURADORA  

 AGROMASTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

CAROLINE 
GABRIELA 
ROSSETTI

Assinado de forma digital 
por CAROLINE GABRIELA 
ROSSETTI 
Dados: 2024.04.09 
08:47:36 -03'00'



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: AGROMASTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n° 27.720.223/0001-80, com sede na Rua dos Vereadores, 
n°940 - Bairro Valada Itoupava em Rio do Sul/SC. por meio de seu sócio, CHARLES 
ALEXANDRE MARZANI, brasileiro, empresário, casado, inscrito no CPF n° 055.299.049-39 
e RG n°4056181, residente e domiciliado na Ladeira Porto Velho, no 429, Bairro Boa Vista, 

Rio do Sul/SC, CEP 89167-234. 

OUTORGADA: CAROLINE GABRIELA ROSSETTI, brasileira, solteira, advogada, 
devidamente inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda, sob o 
n°073.462.839-02 e RG de n°4486887, residente e domiciliada na Rua X\V de novembro, 131 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos como nossa mandatária, a quem 
outorgamos amplos poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases das 
licitações a que vier participar, inclusive formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de 
lances, assinar quaisquer declarações elou documentos, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas na etapa de lance, negociar a redução do preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim. 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

Rio do Sul, 20 de março de 2024. 

CHARLE` ALEXANDRE MARZANI 
SÓCIO 

CPF: 055.299.049-39 
AGROMASTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 27.720.223/0001-80 

PrESTO 
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Prova de Autenticidade válida até 18/06/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
fd10ff952bb90630a4a31a5d8ea61baedf9015a56afaf784b705ddc8c60d4a4b foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 199620 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "procuração", cujo assunto é descrito como "procuração", 
faz prova de que em 20/03/2024 15:59:02, o responsável Ditames Manutenção Preventiva Ltda 
(46.650.020/0001-09) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Ditames Manutenção Preventiva Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 20/03/2024 16:14:48 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xad9c3a27cd66dfa5c34468cbb4d6a4a4e66a798d3f3d903e3eb0653ba6d3a65d. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 24/04/2023 09:07:44 que o documento de hash (SHA-256)

492136eedf3c756ab183992c15a9f4e46071bc7bdc0922fa90ea69111c8f4a32 foi validado em 24/04/2023 09:06:06 através da transação blockchain

0xff4dfa5973f4b05ff8eb334ed98077f67b16c13d9997cc24b314875145716edb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 130908)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 492136eedf3c756ab183992c15a9f4e46071bc7bdc0922fa90ea69111c8f4a32 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 130908 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "oab carol", cujo assunto é descrito como "oab carol", faz 
prova de que em 24/04/2023 09:05:56, o responsável Ditames Manutenção Preventiva Ltda 
(46.650.020/0001-09) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Ditames Manutenção Preventiva Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/04/2023 09:07:37 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xff4dfa5973f4b05ff8eb334ed98077f67b16c13d9997cc24b314875145716edb. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 







Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 16/11/2023   Data dos Efeitos 13/11/2023
Arquivamento 20236999010 Protocolo 236999010 de 13/11/2023 NIRE 42205595051
Nome da empresa AGROMASTER PECAS E SERVICOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 298166310528249
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/11/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

16/11/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=aFcLCMDAXnPDgojVDb4hEA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05529904939-CHARLES ALEXANDRE MARZANI
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Cpf: 05529904939 - CHARLES ALEXANDRE MARZANI - Assinado em 13/11/2023 s 15:23:32

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20236999010

NIRE 42205595051
CNPJ 27.720.223/0001-80
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2023
SOB N: 20236999010

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

002 - ALTERACAOATO

236999010 - 13/11/2023PROTOCOLO

AGROMASTER PECAS E SERVICOS LTDANOME DA EMPRESA

236999010           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS










